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Primeira semana do ano letivo 2022 da rede municipal
registra cerca de 60% de presença dos alunos

O ano letivo de 2022 na rede municipal de
ensino da Estância Turística de Olímpia teve
início na segunda-feira, dia 31 de janeiro. A
presença dos alunos em sala de aula não é
obrigatória, no entanto, a grande maioria dos
pais e responsáveis optaram pelo retorno.

Segundo levantamento da secretaria de
Educação, as escolas municipais registraram
uma média de 60% de adesão nesta primeira
semana de aulas. Ainda de acordo com as
unidades escolares, os pais de alunos
ausentes atribuíram a falta, principalmente, às
chuvas intensas ou a sintomas gripais entre
familiares, sendo que apenas uma pequena
parcela indicou que escolherá o ensino remoto.

As aulas na rede estão autorizadas com 100%
da capacidade das salas, desde o ano

passado, sendo adotadas diversas medidas e
cuidados de saúde. Os alunos que
permanecerem em aulas remotas contarão
com o apoio e suporte das escolas e
professores para garantir o ensino e a
frequência escolar.

Segundo o calendário escolar, o primeiro
semestre letivo segue até o dia 30 de junho.
Nesta primeira semana, as escolas também
entregaram os materiais escolares, montados
de acordo com cada modalidade de ensino. Já
os uniformes estão em processo de licitação,
cujos trâmites legais devem ser concluídos em
breve. Para este ano, além das camisetas, os
alunos receberão outras peças como bermuda
e regata, proporcionando mais conforto e
qualidade.
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O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais Decretos

  
 

  
  

 

DECRETO Nº 8.339, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre atualização da tabela de 
referência dos vencimentos mensais 
dos servidores públicos da Prefeitura 
Municipal de Olímpia. 

 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando o disposto no artigo 3.º, da Lei n.º 4.702, de 08 de 

dezembro de 2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º A tabela de vencimento e salário dos servidores públicos da 

Prefeitura Municipal de Olímpia, constante no Anexo IV – Escala de Vencimentos PMO, da 
Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, de acordo com a Lei n.º 4.702, de 08 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o reajuste de vencimentos e salários de servidores 
municipais, passou a vigorar a partir de 1.º de janeiro de 2022, com os valores constantes 
do Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Registre e publique. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 

fevereiro de 2022. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, em 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
CLÉBER LUIS BRAGA 

Supervisor de Expediente 
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DECRETO Nº 8.340, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre atualização da tabela de 
referência dos vencimentos mensais 
dos servidores públicos da Guarda Civil 
Municipal. 

 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando o disposto no artigo 3.º, da Lei n.º 4.702, de 08 de 

dezembro de 2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º A tabela de vencimento e salário dos servidores públicos da 

Guarda Civil Municipal, constante no Anexo III – Tabela de Vencimentos da Guarda Civil 
Municipal, da Lei Complementar n.º 213, de 07 de novembro de 2018, de acordo com a Lei 
n.º 4.702, de 08 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o reajuste de vencimentos e 
salários de servidores municipais, passou a vigorar a partir de 1.º de janeiro de 2022, com 
os valores constantes do Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Registre e publique. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 

fevereiro de 2022. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, em 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
CLÉBER LUIS BRAGA 

Supervisor de Expediente 
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DECRETO Nº 8.341, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre atualização da tabela de 
referência dos vencimentos mensais 
dos servidores públicos municipais, 
integrantes do quadro do magistério da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando o disposto no artigo 3.º, da Lei n.º 4.702, de 08 de 

dezembro de 2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º A tabela de vencimento e salário dos servidores públicos 

municipais, integrantes do quadro do magistério da Secretaria Municipal de Educação, 
constantes nos Anexos V e VI – Escala de Vencimentos – Classe Docente e Escala de 
Vencimentos – Suporte Pedagógico, da Lei n.º 2.727, de 12 de março de 1999, de acordo 
com a Lei n.º 4.702, de 08 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o reajuste de 
vencimentos e salários de servidores municipais, passou a vigorar a partir de 1.º de janeiro 
de 2022, com os valores constantes dos Anexos deste Decreto. 

 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Registre e publique. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 

fevereiro de 2022. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, em 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
CLÉBER LUIS BRAGA 

Supervisor de Expediente 
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DECRETO Nº 8.342, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre atualização da tabela de 
referência dos vencimentos mensais 
dos servidores públicos municipais do 
OLÍMPIA PREV. 

 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando o disposto no artigo 3.º, da Lei n.º 4.702, de 08 de 

dezembro de 2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º A tabela de vencimento e salário dos servidores públicos 

municipais do OLÍMPIA PREV, constante no Anexo III – Escala de Vencimentos, da Lei 
Complementar n.º 218, de 14 de novembro de 2018, de acordo com a Lei n.º 4.702, de 08 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o reajuste de vencimentos e salários de servidores 
municipais, passou a vigorar a partir de 1.º de janeiro de 2022, com os valores constantes 
do Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Registre e publique. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 

fevereiro de 2022. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, em 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
CLÉBER LUIS BRAGA 

Supervisor de Expediente 
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DECRETO Nº 8.343, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 
 

Dispõe sobre atualização da tabela de 
referência dos vencimentos mensais 
dos servidores públicos municipais do 
Departamento de Água e Esgoto do 
Município de Olímpia – DAEMO. 

 
FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando o disposto no artigo 3.º, da Lei n.º 4.702, de 08 de 

dezembro de 2021, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º A tabela de vencimento e salário dos servidores públicos 

municipais do Departamento de Água e Esgoto do Município de Olímpia – DAEMO, 
constante no Anexo IV – Escala de Vencimentos, da Lei Complementar n.º 139, de 11 de 
março de 2014, de acordo com a Lei n.º 4.702, de 08 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre o reajuste de vencimentos e salários de servidores municipais, passou a vigorar a 
partir de 1.º de janeiro de 2022, com os valores constantes do Anexo deste Decreto. 

 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Registre e publique. 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04 de 

fevereiro de 2022. 
 
 

FERNANDO AUGUSTO CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, em 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

 
CLÉBER LUIS BRAGA 

Supervisor de Expediente 
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Portarias

PORTARIA N.º 51.964, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 01 de janeiro de 2022, a 
Portaria n.º 51.314, de 29 de janeiro de 2021, que 
dispõe sobre designação de Chefe do Setor de Folha 
de Pagamento, da Divisão de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 03 de fevereiro de 
2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.965, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 01 de janeiro de 2022, a 
Portaria n.º 51.313, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Chefe do Setor de Treinamento 
e Desenvolvimento Humano, da Divisão de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 03 de fevereiro de 
2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.966, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 01 de janeiro de 2022, a 
Portaria n.º 51.180, de 05 de janeiro de 2021, que dispõe 
sobre designação de Diretor de Divisão de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 03 de fevereiro de 
2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.967, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 01 de janeiro de 2022, o 
servidor VICTOR ARTUR LOPES TORRES, portador do 
R.G. n.º 47.924.611-7, para exercer as funções de Diretor 
de Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 
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de Administração, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 1.º, do artigo 75, da Lei n.º 4.571, de 16 
de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.968, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 01 de janeiro de 2022, a 
servidora VANESSA LUCIA SPERANDIO, portadora do 
R.G. n.º 42.608.479-2, para exercer as funções de Chefe 
do Setor de Treinamento e Desenvolvimento Humano, da 
Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 
de Administração, sem prejuízo de seus vencimentos, 
fazendo jus à “Gratificação de Função”, em conformidade 
com o parágrafo 2.º, do artigo 75, da Lei n.º 4.571, de 16 
de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.969, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 01 de janeiro de 2022, a 
servidora CAMILA PERES DE LOLO, portadora do R.G. 
n.º 42.608.479-2, para exercer as funções de Chefe do 
Setor de Folha de Pagamento, da Divisão de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, sem 
prejuízo de seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação 
de Função”, em conformidade com o parágrafo 2.º, do 
artigo 75, da Lei n.º 4.571, de 16 de dezembro de 2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.970, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora CAMILA PERES DE LOLO, 
portadora do R.G. n.º 42.608.479-2, lotada no cargo de 
Escriturário I, para, em substituição, responder pelas 
funções de Diretor de Divisão de Recursos Humanos, da 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 06 
(seis) dias, a partir de 09 de janeiro de 2022, referente 
ao isolamento COVID-19 do Senhor VICTOR ARTUR 
LOPES TORRES.
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Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.971, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora THAINA BARTHOLOMEU 
CORDON, RG n.º 44.395.480-X, lotada no cargo de 
Escriturário I, para, em substituição, responder pelas 
funções de Chefe do Setor de Folha de Pagamento, da 
Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 
de Administração, no período de 06 (quinze) dias a 
iniciar-se no dia 09 de janeiro de 2022, exercida pela 
Senhora CAMILA PERES DE LOLO, no período em que 
a mesma estiver exercendo as funções de Diretor de 
Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 
de Administração, de acordo com a Portaria n.º 51.970, 
de 03 de fevereiro de 2022.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.972, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a Servidora THAINA BARTHOLOMEU 
CORDON, RG n.º 44.395.480-X, lotada no cargo 
de Escriturário I, para, em substituição, responder 
pelas funções de Chefe do Setor de Treinamento e 
Desenvolvimento Humano, da Divisão de Recursos 
Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, 
no período de 10 (dez) dias, a partir de 26 de janeiro de 
2022, férias da Senhora VANESSA LUCIA SPERANDIO.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.973, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, o Servidor FELIPE AUGUSTO RUSSO 
SIQUEIRA, RG n.º 47.974.040-9, lotado no cargo de 
Técnico em Segurança do Trabalho, para, em substituição, 
responder pelas funções de Chefe do Setor de Serviço 
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho, da 
Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal 
de Administração, no período de 08 (oito) dias, a partir de 
26 de janeiro de 2022, referente ao isolamento COVID-19 
da Senhora MICHELLI DA SILVA CAMARGO.
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Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.974, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora DAIANA PRISCILA RODRIGUEZ PASSARELLA, 
portadora do R.G. n.º 40.061.472-8 e do PIS/PASEP n.º 
128.86489.17-6, habilitada através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as 
funções do cargo de Professor de Educação Básica II, 
constante da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março 
de 2014, fazendo jus aos vencimentos e vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.975, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, o 
Senhor ALEXANDRE MORAIS SOUZA, portador do R.G. 
n.º 46.688.827-2 e do PIS/PASEP n.º 160.09941.14-
9, habilitado através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.976, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora DANILA PERPETUA SALMAZO DA SILVA, 
portadora do R.G. n.º 30.930.754-5 e do PIS/PASEP n.º 
126.79298.17-0, habilitada através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 02/2019, para exercer 
as funções do cargo de Professor de Educação Básica I, 
constante da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março 
de 2014, fazendo jus aos vencimentos e vantagens do 
cargo.
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Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.977, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora ELAINE CRISTINA BELENTANI, portadora do 
R.G. n.º 23.857.120-8 e do PIS/PASEP n.º 126.69734.14-
8, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.978, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora GEOVANA CAMARGO BARLETO, portadora do 
R.G. n.º 54.234.800-7 e do PIS/PASEP n.º 207.73232.52-
9, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.979, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora GISELE DE OLIVEIRA MACEDO, portadora do 
R.G. n.º 49.972.457-4 e do PIS/PASEP n.º 209.39269.43-
5, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.980, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a Senhora 
IZABELLA HONORATO RODRIGUES, portadora do R.G. 
n.º 50.380.849-0 e do PIS/PASEP n.º 210.13249.62-
5, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.981, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 

da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora JULIANA SANCHES CUNHA, portadora do 
R.G. n.º 41.719.214-9 e do PIS/PASEP n.º 200.55455.91-
8, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.982, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora KEYSE MAISA DE ALMEIDA DE AMORIM, 
portadora do R.G. n.º 42.300.430-X e do PIS/PASEP n.º 
209.10196.24-3, habilitada através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 02/2019, para exercer 
as funções do cargo de Professor de Educação Básica I, 
constante da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março 
de 2014, fazendo jus aos vencimentos e vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.
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FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.983, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora LUEYNE PEREIRA DE PAULA, portadora do 
R.G. n.º 48.374.173-5 e do PIS/PASEP n.º 164.49917.46-
7, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.984, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora YASMIN NAJM SARTI, portadora do R.G. 
n.º 50.743.334-8 e do PIS/PASEP n.º 162.53597.53-
2, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.985, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a Senhora 
NOEMI CARDOSO DA SILVA DANTAS, portadora do 
R.G. n.º 32.575.974-1 e do PIS/PASEP n.º 209.09953.72-
9, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.986, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora PATRICIA CARDOSO DO VAL, portadora do 
R.G. n.º 45.232.374-5 e do PIS/PASEP n.º 128.05273.15-
1, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.987, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 24 de janeiro de 2022, a 
Senhora PATRICIA CARLA ELEOTERIO, portadora do 
R.G. n.º 41.990.675-7 e do PIS/PASEP n.º 129.13318.14-

4, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.988, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 25 de janeiro de 2022, a 
Senhora RITA DE CASSIA MONTEIRO DOS SANTOS, 
portadora do R.G. n.º 40.919.550-9 e do PIS/PASEP n.º 
190.41083.85-8, habilitada através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 02/2019, para exercer 
as funções do cargo de Professor de Educação Básica I, 
constante da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março 
de 2014, fazendo jus aos vencimentos e vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.
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CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.989, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, o Senhor 
RODRIGO GERMANO RICARDO LEMOS, portador do 
R.G. n.º 58.147.607-4 e do PIS/PASEP n.º 163.73402.08-
9, habilitado através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.990, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 25 de janeiro de 2022, a 
Senhora SILVIA MARIA DE ARAUJO, portadora do 
R.G. n.º 12.529.582 e do PIS/PASEP n.º 129.55762.98-
0, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 

da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.991, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a Senhora 
TAIS FLAVIA MARTINS ULTRAMARI, portadora do R.G. 
n.º 40.344.987-X e do PIS/PASEP n.º 190.28456.97-
2, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 51.992, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, o Senhor 
TIAGO LOUZADA, portador do R.G. n.º 28.432.742-6 
e do PIS/PASEP n.º 127.19176.15-1, habilitado através 
de Concurso Público, realizado na forma do Edital n.º 
02/2019, para exercer as funções do cargo de Professor 
de Educação Básica I, constante da Lei Complementar 
n.º 138, de 11 de março de 2014, fazendo jus aos 
vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.993, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a Senhora 
VANIA RENATA FERNANDES VERONI PEREIRA, 
portadora do R.G. n.º 33.959.562-0 e do PIS/PASEP n.º 
130.72286.89-1, habilitada através de Concurso Público, 
realizado na forma do Edital n.º 02/2019, para exercer 
as funções do cargo de Professor de Educação Básica I, 
constante da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março 
de 2014, fazendo jus aos vencimentos e vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 51.994, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022
Dispõe sobre nomeação de Professor 
de Educação Básica I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 19 de janeiro de 2022, a 
Senhora NATHIELE PIOVANI ROSSI, portadora do R.G. 
n.º 54.629.210-0 e do PIS/PASEP n.º 190.58171.70-
4, habilitada através de Concurso Público, realizado na 
forma do Edital n.º 02/2019, para exercer as funções 
do cargo de Professor de Educação Básica I, constante 
da Lei Complementar n.º 138, de 11 de março de 2014, 
fazendo jus aos vencimentos e vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
03 de fevereiro de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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Portarias do Prefeito Municipal da Estância Turística 
de Olímpia, datadas de 03 de fevereiro de 2022, 
CONTRATANDO os seguintes Professores para, em 
caráter temporário e a título precário, exercerem as 
funções de Professor de Educação Básica – A.C.T., a 
saber:

Portarias a partir de 25 de janeiro de 2022:

Portaria nº 51.995, ALINE APARECIDA DE CAMPOS, 
RG n.º 46.335.894-6, PEB I;

Portaria nº 51.996, ANA CLAUDIA DE CARVALHO 
BARBOZA, RG n.º 40.963.627-7, PEB I;

Portaria nº 51.997, ANA PAULA SILVA GONÇALVES, 
RG n.º 12.542.370-MG, PEB I;

Portaria nº 51.998, CELMA CRISTINA FERNANDES, 
RG n.º 24.695.651-3, PEB I;

Portaria nº 51.999, CLAUDETE LORENÇO FERRAZ 
TORRES, RG n.º 22.931.274-3, PEB I;

Portaria nº 52.000, CRISTIANE FACINCANI NERES, 
RG n.º 32.577.665-9, PEB I;

Portaria nº 52.001, DAIANE MARTINS THEODORO 
DA SILVA, RG n.º 33.014.887-4, PEB I;

Portaria nº 52.002, EDAIANE PAULA PAZIM AQUINO, 
RG n.º 33.098.723-9, PEB I;

Portaria nº 52.003, EDINILSON PIRES DE OLIVEIRA, 
RG n.º 35.303.906-8, PEB I;

Portaria nº 52.004, ELIANE MARIA DE ARAUJO 
BOTTEGA, RG n.º 22.624.336-9, PEB I;

Portaria nº 52.005, ELISABETHE AUGUSTO SILVA, 
RG n.º 43.333.185-9, PEB I;

Portaria nº 52.006, EZILDINHA PEREIRA DE 
ARRUDA, RG n.º 23.104.536-0, PEB I;

Portaria nº 52.007, FABIANA RENATA FIORAMONTI, 
RG n.º 24.344.283-X, PEB I;

Portaria nº 52.008, FATIMA MARQUES DE ABREU, 
RG n.º 12.955.079-6, PEB I;

Portaria nº 52.009, FERNANDA CRISTINA GRILLO 
RIBEIRO, RG n.º 26.516.124, PEB I;

Portaria nº 52.010, FLAVIANA ALECIA DOS SANTOS, 

RG n.º 33.042.982-6, PEB I;

Portaria nº 52.011, FRANCIELE APARECIDA 
MOREIRA, RG n.º 47.492.641-2, PEB I;

Portaria nº 52.012, GLEICE DAMIANA CAMARGO, 
RG n.º 42.159.529-2, PEB I;

Portaria nº 52.013, GRAZIELA GLORINDA DA SILVA, 
RG n.º 26.733.763-2, PEB I;

Portaria nº 52.014, HELEN APARECIDA DA SILVA 
TREMURA, RG n.º 42.160.198-X, PEB I;

Portaria nº 52.015, JAQUELINE GARCIA ALVES, RG 
n.º 54.459.189-6, PEB I;

Portaria nº 52.016, JOALICE TAVARES MIRANDA, 
RG n.º 14.399.673-3, PEB I;

Portaria nº 52.017, JULIANA ANGELICA DA SILVA, 
RG n.º 30.929.857-X, PEB I;

Portaria nº 52.018, KAREN BRUNA QUILES DE 
OLIVEIRA, RG n.º 44.370.991-9, PEB I;

Portaria nº 52.019, KARLA ALEXANDRA DOS REIS, 
RG n.º 25.905.328-4, PEB I;

Portaria nº 52.020, KERLEI CRISTIAM DE OLIVEIRA, 
RG n.º 20.018.226-2, PEB I;

Portaria nº 52.021, LETICIA FIGUEIREDO DE 
ALMEIDA, RG n.º 43.732.348-1, PEB I;

Portaria nº 52.022, MARCIA CRISTINA PISSINI 
FAUSTINO, RG n.º 27.884.663-4, PEB I;

Portaria nº 52.023, MARINALVA VIANA BRUNHEIRA, 
RG n.º 9.101.346-X, PEB I;

Portaria nº 52.024, MARISA ZANUSSO, RG n.º 
16.103.342-8, PEB I;

Portaria nº 52.025, MELINA FERREIRA RUIVO, RG 
n.º 27.476.762-4, PEB I;

Portaria nº 52.026, MICHELLE MOREIRA PERCI, RG 
n.º 41.849.715-1, PEB I;

Portaria nº 52.027, NATALIA PERPETUA STEFANINI 
MARQUES, RG n.º 48.196.458-7, PEB I;

Portaria nº 52.028, PRISCILA FERNANDA COSTA 
CAVAGNA, RG n.º 33.178.312-5, PEB I;
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Portaria nº 52.029, PRISCILA GRAZIELA DE MARCO 
MAGRO, RG n.º 34.638.416-3, PEB I;

Portaria nº 52.030, REINICA GABRIELE LOURENÇO, 
RG n.º 41.210.604-8, PEB I;

Portaria nº 52.031, ROSANA ROSARIO LOPES, RG 
n.º 22.930.510-6, PEB I;

Portaria nº 52.032, ROSANA TEODORO DE 
CARVALHO SILVA, RG n.º 22.867.996-5, PEB I;

Portaria nº 52.033, ROSANGELA MARIA CORNACINI 
MANOEL, RG n.º 19.778.840-3, PEB I;

Portaria nº 52.034, SIMONE DABRAMO, RG n.º 
27.723.638-1, PEB I;

Portaria nº 52.035, SUMAIA GANEJ DOMINGUES, 
RG n.º 9.250.240-4, PEB I;

Portaria nº 52.036, TANIA CRISTINA BARBOSA LIMA, 
RG n.º 32.659.896-0, PEB I;

Portaria nº 52.037, TATIANA CRISTINA DE 
CARVALHO PIMENTA, RG n.º 46.153.493-9, PEB I;

Portaria nº 52.038, TATIANE CRISTINA DIMARCO DE 
AGUIAR, RG n.º 43.333.076-4, PEB I;

Portaria nº 52.039, THALITA BAIONI DO AMARAL, 
RG n.º 41.255.979-1, PEB I;

Portaria nº 52.040, VALERIA GONÇALVES MIRANDA, 
RG n.º 48.200.670-5, PEB I;

Portaria nº 52.041, VALERIA ROSA DE OLIVEIRA, 
RG n.º 44.966.307-3, PEB I;

Portaria nº 52.042, VIVIANE ROSA FERLETE, RG n.º 
47.144.611-7, PEB I;

Portaria nº 52.043, WASLEY ESTEVES, RG n.º 
41.756.933-6, PEB II;

Portaria nº 52.044, ADRIANA CRISTINA LOPES, RG 
n.º 42.889.683-2, PEB II;

Portaria nº 52.045, ALESSANDRA REGINA RUSTI 
VALERIO, RG n.º 30.751.747-0, PEB II;

Portaria nº 52.046, ALINE FERNANDA ESTEVES 
SOMER, RG n.º 46.170.881-4, PEB II;

Portaria nº 52.047, AMANDA RUIZ CHRISTOFOLO, 
RG n.º 33.677.715-2, PEB II;

Portaria nº 52.048, ANA PAULA FERNANDES 
FREITAS DOS SANTOS, RG n.º 8.685.746-0, PEB II;

Portaria nº 52.049, ANA ROSA BATISTA DE SA 
MOREIRA DA SILVA, RG n.º 33.677.230-0, PEB II;

Portaria nº 52.050, ANDRESSA ZATA PEIXOTO, RG 
n.º 42.543.514-3, PEB II;

Portaria nº 52.051, ANDREZA CRISTINA ESCARABEL, 
RG n.º 26.729.117-6, PEB II;

Portaria nº 52.052, ANGELA MARIA BATISTA DA 
COSTA ANGELO, RG n.º 24.299.283-3, PEB II;

Portaria nº 52.053, APARECIDA LEAL DOS SANTOS 
MORTATE, RG n.º 21.728.725-6, PEB II;

Portaria nº 52.054, BRUNA KARINA ALVES LIMA, RG 
n.º 28.856.599-X, PEB II;

Portaria nº 52.055, CARINA DE CASSIA DUARTE 
NOGUEIRA, RG n.º 40.329.093-4, PEB II;

Portaria nº 52.056, CARINA FERNANDA DOS 
SANTOS GORITA, RG n.º 32.577.662-3, PEB II;

Portaria nº 52.057, CARMEN COELHO RODRIGUES 
DOS SANTOS, RG n.º 28.075.554-5, PEB II;

Portaria nº 52.058, CLAUDIA RENATA VALERIO 
RIBEIRO, RG n.º 27.010.591-8, PEB II;

Portaria nº 52.059, CRISTIANE MOROSOV, RG n.º 
42.889.984-5, PEB II;

Portaria nº 52.060, CRISTINA JULIA FERRANTI, RG 
n.º 23.569.324-8, PEB II;

Portaria nº 52.061, DEBORA THAIS COLARES DA 
CRUZ, RG n.º 48.158.454-7, PEB II;

Portaria nº 52.062, DEISE FABIANA REIS 
FERNANDES, RG n.º 46.663.850-4, PEB II;

Portaria nº 52.063, DENISE CRISTINA BORGES 
LEITE, RG n.º 26.729.226-0, PEB II;

Portaria nº 52.064, DENIZE APARECIDA GONÇALVES 
DIAS, RG n.º 18.878.592-9, PEB II;

Portaria nº 52.065, DJALVA ELISETE RECCO BRAZ, 
RG n.º 8.201.844-3, PEB II;

Portaria nº 52.066, ELAINE APARECIDA CRIMBERG, 
RG n.º 30.154.174-7, PEB II;
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Portaria nº 52.067, ELAINE APARECIDA FREO 
CORSI, RG n.º 24.297.478-8, PEB II;

Portaria nº 52.068, ELAINE GEFFER MACHADO, RG 
n.º 27.860.183-2, PEB II;

Portaria nº 52.069, ELIANA CRISTINA BONIOTTO 
ROZA, RG n.º 29.306.883-5, PEB II;

Portaria nº 52.070, ELIENE BITENCOURT DA SILVA 
TIBURCIO, RG n.º 30.930.320-5, PEB II;

Portaria nº 52.071, FABRICIA FERNANDA SILVESTRE 
LIMA, RG n.º 41.105.441-7, PEB II;

Portaria nº 52.072, FERNANDA DE CASSIA MENDES 
FERREIRA, RG n.º 33.776.858-4, PEB II;

Portaria nº 52.073, FRANCINE MARCONDES 
GIROTTO SCALIANTE, RG n.º 47.351.059-5, PEB II;

Portaria nº 52.074, GABRIELA FERNANDA GORITA, 
RG n.º 44.391.793-0, PEB II;

Portaria nº 52.075, GRASIELA PERPETUA PIZETI, 
RG n.º 33.775.618-1, PEB II;

Portaria nº 52.076, GRAZIELE APARECIDA DA SILVA, 
RG n.º 46.663.892-9, PEB II;

Portaria nº 52.077, HELENICE DE FATIMA VASQUES 
CARREIRA, RG n.º 21.580.234-2, PEB II;

Portaria nº 52.078, HELOISA MARA FRANCO BASSO, 
RG n.º 41.105.481-8, PEB II;

Portaria nº 52.079, JAQUELINE APARECIDA DOS 
SANTOS, RG n.º 46.207.786-X, PEB II;

Portaria nº 52.080, JOSIANE RODRIGUES DE 
SOUZA FRANCEZ, RG n.º 30.930.637-1, PEB II;

Portaria nº 52.081, LUCIMARA CAMPOS BASSI, RG 
n.º 18.097.819-6, PEB II;

Portaria nº 52.082, MAGDA CRISTINA PIASSE, RG 
n.º 23.843.034-0, PEB II;

Portaria nº 52.083, MARCELA CRISTINA DA SILVA, 
RG n.º 34.766.664-4, PEB II;

Portaria nº 52.084, MARIA RAQUEL LANZONI, RG n.º 
29.306.940-2, PEB II;

Portaria nº 52.085, MARTA DOS SANTOS DA SILVA 
POSELLA, RG n.º 29.096.546-9, PEB II;

Portaria nº 52.086, MILCA BARBOSA LUSTRE, RG 
n.º 30.601.039-2, PEB II;

Portaria nº 52.087, NATALIA APARECIDA 
FERNANDES, RG n.º 48.942.088-6, PEB II;

Portaria nº 52.088, NATALIA CRISTINA INACIO, RG 
n.º 40.041.946-4, PEB II;

Portaria nº 52.089, PRISCILA APARECIDA QUEIROZ 
GALLINDO, RG n.º 42.811.554-8, PEB II;

Portaria nº 52.090, RENATA MARIA ARTUZI 
STEFANELLI, RG n.º 41.105.452-1, PEB II;

Portaria nº 52.091, RITA DE CASSIA DE ASSIS 
TOREZIN, RG n.º 43.333.492-7, PEB II;

Portaria nº 52.092, ROSANA APARECIDA DE LIMA 
SARTORELLO, RG n.º 46.384.184-0, PEB II;

Portaria nº 52.093, ROSANE DE FATIMA MIRANDA, 
RG n.º 18.097.871-8, PEB II;

Portaria nº 52.094, ROSILEIA PERPETUA DE PAULA 
S. VILELLA, RG n.º 33.677.781-4, PEB II;

Portaria nº 52.095, SAMIRA NOGUEIRA DE 
MENEZES, RG n.º 40.450.732-3, PEB II;

Portaria nº 52.096, SILVANA APARECIDA ANGELO 
NUNES, RG n.º 25.905.403-3, PEB II;

Portaria nº 52.097, SILVANA APARECIDA SANT’ANA 
FIRMINO, RG n.º 26.283.606-3, PEB II;

Portaria nº 52.098, SILVIA REGINA CALLETTI, RG n.º 
21.860.706-4, PEB II;

Portaria nº 52.099, SIMONE OLIVEIRA MENDES 
MACHADO, RG n.º 28.506.122-7, PEB II;

Portaria nº 52.100, SIMONE REGINA DAS NEVES, 
RG n.º 40.819.577-0, PEB II;

Portaria nº 52.101, SOLANGE LUZIA NOGUEIRA 
PINTO, RG n.º 20.274.385-8, PEB II;

Portaria nº 52.102, SOLANGE PEREIRA GOMES, RG 
n.º 44.821.140-3, PEB II;

Portaria nº 52.103, SUZANA APARECIDA GOMES 
SAVIOLO, RG n.º 22.239.111-X, PEB II;

Portaria nº 52.104, SUZIANE APARECIDA DE 
ARAGÃO, RG n.º 32.746.533-5, PEB II;
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Portaria nº 52.105, TATIANA MELO SELETE, RG n.º 
40.329.113-6, PEB II;

Portaria nº 52.106, TAYSA TEIXEIRA SOUZA, RG n.º 
45.817.086-0, PEB II;

Portaria nº 52.107, THAINA ROBERTA OSORIO 
BARBOSA, RG n.º 42.725.405-X, PEB II;

Portaria nº 52.108, VALERIA AP. BESSA DOS 
SANTOS BAFINI, RG n.º 26.729.505-4, PEB II;

Portaria nº 52.109, VALERIA AUGUSTA QUILES DA 
SILVA, RG n.º 43.206.455-2, PEB II;

Portaria nº 52.110, VALERIA SONCIN DA SILVA 
NOVO, RG n.º 22.929.875-8, PEB II;

Portaria nº 52.111, WANESSA DUTRA LAUDARES 
BORGES, RG n.º 10.610.603, PEB II;

Portaria nº 52.112, LUIS HENRIQUE PUGINA, RG n.º 
49.612.020-7, PEB II;

Portaria nº 52.113, MARIANA MARTINS SILVA, RG n.º 
50.174.602-X, PEB II;

Portaria nº 52.114, PEDRO AUGUSTO FERNANDES 
MELO, RG n.º 49.506.316-2, PEB II.

Publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado no setor competente da Prefeitura Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, em 03 de fevereiro de 
2022.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 27/2022

Objeto: Aquisição de equipos com o comodato 
do equipamento bomba de infusão, para atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
18/02/2022 às 08h30. Disputa às 09h do dia 18/02/2022. 
Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.
br:8095. Olímpia, 04 de fevereiro de 2022.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico n°. 28/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
limpeza de Caixas D’Água das Unidades Escolares do 
Município de Olímpia/SP. Recebimento das propostas 
até dia 18/02/2022 às 08h30. Disputa às 09h do dia 
18/02/2022. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.
olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 04 de fevereiro de 2022.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 

29/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada em 

serviços de exames de ultrassonografia em geral, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Olímpia/SP. Recebimento das propostas 
até dia 18/02/2022 às 13h30. Disputa às 14h do dia 
18/02/2022. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.
olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 04 de fevereiro de 2022.

João Luiz Alves Ferreira
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Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Tomada de Preços n°. 01/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada na 
área de construção civil com fornecimento de materiais, 
mão de obra e equipamentos para construção de Galpão 
Múltiplo Uso no Município de Olímpia/SP – referente ao 
Convênio nº 101896/2021 celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo, pela Secretaria de Desenvolvimento 
Regional – Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades não Governamentais e o Município de Olímpia/
SP. Entrega dos Envelopes: 23/02/2022 às 09h30. 
Abertura dos Envelopes: 23/02/2022 às 10h. Tel.: (17) 
3279-3274. Site www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 04 de 
fevereiro de 2022.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTANCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

Contratada: Prodem – Progresso e Desenvolvimento 
Municipal. Objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços de roçada mecanizada para atender as 
necessidades do município de Olímpia/SP. Data de 
Assinatura: 26/01/2022. Origem: Aditivo n° 159/2020-4 – 
Dispensa Nº 32/2020. Alteração de dotação orçamentária. 
Vigência: até 01/03/2022.

Contratada: Prodem – Progresso e Desenvolvimento 
Municipal. Objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em limpeza predial. Data de 
Assinatura: 31/01/2022. Origem: Aditivo n° 18/2020-4 – 
Dispensa Nº 07/2020. Prorrogação de prazo. Valor: R$ 
92.987,66. Vigência: até 15/02/2022.

Contratada: Prodem – Progresso e Desenvolvimento 
Municipal. Objeto: prestação de serviços de recepção 
de forma a atender as necessidades da Prefeitura da 
Estância Turística de Olímpia - SP. Data de Assinatura: 
31/01/2022. Origem: Aditivo n° 60/2017-8 – Dispensa 
Nº 13/2017. Prorrogação de prazo. Valor: R$ 25.822,80. 

Vigência: até 28/02/2022.

Contratada: Prodem – Progresso e Desenvolvimento 
Municipal. Objeto: prestação de serviços de zeladoria 
de forma a atender as necessidades da Prefeitura da 
Estância Turística de Olímpia - SP. Data de Assinatura: 
31/01/2022. Origem: Aditivo n° 62/2017-7 – Dispensa Nº 
15/2017. Prorrogação de prazo. Valor: R$ 128.839,61. 
Vigência: até 28/02/2022.

Contratada: Prodem – Progresso e Desenvolvimento 
Municipal. Objeto: contratação de empresa especializada 
na manutenção e conservação de vias na área urbana, 
suburbana e rural, construção de guias, sarjetas, galerias, 
pontes e viadutos, através da disponibilização de equipe 
padrão, de forma a atender as necessidades da Prefeitura 
da Estância Turística de Olímpia - SP. Data de Assinatura: 
31/01/2022. Origem: Aditivo n° 61/2017-8 – Dispensa Nº 
14/2017. Prorrogação de prazo. Valor: R$ 246.975,15. 
Vigência: até 30/04/2022.

Contratada: Prodem – Progresso e Desenvolvimento 
Municipal. Objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em limpeza predial para a 
secretaria de Saúde da Estancia Turística de Olímpia/
SP. Data de Assinatura: 31/01/2022. Origem: Aditivo n° 
17/2020-5 – Dispensa Nº 06/2020. Prorrogação de prazo. 
Valor: 22.875,00. Vigência: até 15/02/2022.

Extrato de Ata de Registro de Preço
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratada: C. F. de Melo – EIRELI. Objeto: Registro 
de preços para contratação de empresa para prestação 
de diárias de serviços de controle, operação e fiscalização 
de portarias e edifícios, para atender as necessidades do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 24/01/2022. 
Valor: R$ 167.394,40. Vigência: 12 (doze) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 315/2021. 
Ata de registro de preço n° 30/2022.

Contratada: Alimentar Distribuidora de Carnes e 
Frios EIRELI. Objeto: Registro de preços para aquisição 
de cestas básicas, para atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social do município de Olímpia/
SP. Data de assinatura: 25/01/2022. Valor: R$ 729.300,00. 
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Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 309/2021. Ata de registro de 
preço n° 31/2022.

Contratada: Wellington Migliari Barboza EIRELI. 
Objeto: Registro de preços para Contratação de empresa 
para prestação de serviços gerais (manutenções, 
reparos, pequenas ampliações e adaptações) em prédios 
municipais, em conformidade com a tabela de preços 
unitários referência Outubro/2021 da FDE, objetivando a 
oferta de maior desconto percentual oferecido pela tabela, 
com fornecimento de materiais e mão de obra para uso da 
Secretaria Municipal de Educação da Estância Turística 
de Olímpia/SP. Data de assinatura: 25/01/2022. Valor: 
R$ 3.000.000,00. Vigência: 12 (doze) meses. Origem: 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 04/2021. Ata 
de registro de preço n° 32/2022.

Contratada: Master Food Rio Preto LTDA. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender às necessidades do município de Olímpia/
SP. Data de assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 11.450,00. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 322/2021. Ata de registro de 
preço n° 33/2022.

Contratada: Lucinea Barão Silvestre – ME. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender às necessidades do município de Olímpia/
SP. Data de assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 12.916,00. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 322/2021. Ata de registro de 
preço n° 34/2022.

Contratada: CCF Nutri EIRELI. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de gêneros alimentícios para 
atender às necessidades do município de Olímpia/SP. 
Data de assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 47.914,00. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 322/2021. Ata de registro de 
preço n° 35/2022.

Contratada: RHC Produtos e Serviços LTDA. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios 
para atender às necessidades do município de Olímpia/
SP. Data de assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 2.969,40. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 

para Registro de Preço nº 322/2021. Ata de registro de 
preço n° 36/2022.

Contratada: Mario Antonio Angelicola – Supermercados 
LTDA. Objeto: Registro de preços para aquisição de 
gêneros alimentícios para atender às necessidades do 
município de Olímpia/SP. Data de assinatura: 26/01/2022. 
Valor: R$ 199.434,00. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 322/2021. 
Ata de registro de preço n° 37/2022.

Contratada: Lumar Comércio de Produtos 
Farmacêuticos LTDA. Objeto: Registro de preços para 
aquisição de medicamentos de ação judicial, para atender 
às necessidades do município de Olímpia/SP. Data de 
assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 2.125,37. Vigência: 06 
(seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preço nº 320/2021. Ata de registro de preço n° 38/2022.

Contratada: R.A.P. – Aparecida – Comércio de 
Medicamento LTDA – ME. Objeto: Registro de preços para 
aquisição de medicamentos de ação judicial, para atender 
às necessidades do município de Olímpia/SP. Data de 
assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 3.507,65. Vigência: 06 
(seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preço nº 320/2021. Ata de registro de preço n° 39/2022.

Contratada: Anbioton Importadora LTDA. Objeto: 
Registro de preços para aquisição de medicamentos de 
ação judicial, para atender às necessidades do município 
de Olímpia/SP. Data de assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 
10.633,68. Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão 
Eletrônico para Registro de Preço nº 320/2021. Ata de 
registro de preço n° 40/2022.

Contratada: Futura Comércio de Produtos Médicos 
e Hospitalares EIRELI. Objeto: Registro de preços para 
aquisição de medicamentos de ação judicial, para atender 
às necessidades do município de Olímpia/SP. Data de 
assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 4.729,75. Vigência: 06 
(seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico para Registro de 
Preço nº 320/2021. Ata de registro de preço n° 41/2022.

Contratada: CM Hospitalar S/A. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de medicamentos de ação judicial, 
para atender às necessidades do município de Olímpia/
SP. Data de assinatura: 26/01/2022. Valor: R$ 51.382,28. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico 
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para Registro de Preço nº 320/2021. Ata de registro de 
preço n° 42/2022.

Extrato de Contrato
Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Olímpia.

Contratada: Luciana Maria Depieri Branco – ME. 
Objeto: Contratação de empresa para realização de 
atendimento educacional aos alunos da Rede de Ensino 
Municipal, através do Projeto “Reabilitação em Multimídia 
junto a Educação – Despertando Talentos”. Data de 
Assinatura: 31/01/2022. Valor R$ 140.000,00. Vigência: 
11 (onze) meses. Origem: Inexigibilidade nº 01/2022. 
Contrato n° 18/2022.

Contratada: Maximiliano da Silva Costa – ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução 
de serviço de recuperação de portões e alambrado 
de 24 baias no Centro de Acolhimento Animal “São 
Francisco de Assis”, incluindo material e instalação, a fim 
de atender as necessidades da Secretaria de Zeladoria 
e Meio Ambiente do município de Olímpia/SP. Data de 
Assinatura: 01/02/2022. Valor R$ 7.180,00. Vigência: 60 
(sessenta) dias. Origem: Pregão Eletrônico nº 288/2021. 
Contrato n° 19/2022.

Contratada: Lígia Favero Mendes – ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços veterinários em geral para atender as 
necessidades do Centro de Acolhimento Animal municipal 
“São Francisco de Assis” (CAA) do município de Olímpia/
SP. Data de Assinatura: 01/02/2022. Valor R$ 29.990,00. 
Vigência: 06 (seis) meses. Origem: Pregão Eletrônico nº 
325/2021. Contrato n° 20/2021.

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Maria Cláudia Vieira Marcondes Lemos de Toledo, 

Secretária Municipal de Saúde da Estância Turística de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 
02/2022, referente à contratação da empresa: CENTRO 
TERAPEUTICO MENSAGEIRO DA PAZ EIRELI, CNPJ: 

19.382.002/0001-10, situado à rua Estrada Municipal, 
330, Invernada, CEP: 15.895-000, na cidade de Cedral/
SP, destinado a contratação de Clínica ou Comunidade 
Terapêutica, especializados em tratamento e recuperação 
de dependentes químicos ou alcoólicos, em regime de 
contenção (internação compulsória), reconhecendo a 
Dispensa de Licitação nos termos do Artigo 24, Inciso IV, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 04 de fevereiro de 
2022.

Maria Cláudia Vieira Marcondes Lemos de Toledo

Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Maria Cláudia Vieira Marcondes Lemos de Toledo, 

Secretária Municipal de Saúde da Estância Turística de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 
03/2022, referente à contratação da empresa: CENTRO 
TERAPEUTICO MENSAGEIRO DA PAZ EIRELI, CNPJ: 
19.382.002/0001-10, situado à rua Estrada Municipal, 
330, Invernada, CEP: 15.895-000, na cidade de Cedral/
SP, destinado a contratação de Clínica ou Comunidade 
Terapêutica, especializados em tratamento e recuperação 
de dependentes químicos ou alcoólicos, em regime de 
contenção (internação compulsória), reconhecendo a 
Dispensa de Licitação nos termos do Artigo 24, Inciso IV, 
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 04 de fevereiro de 
2022.

Maria Cláudia Vieira Marcondes Lemos de Toledo

Secretária Municipal de Saúde
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital - Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Fernando Augusto Cunha,  Prefeito da Estância Turística de Olímpia,
Estado de São Paulo, no desempenho de suas atribuições legais.

CONVOCA,  para  apresentação  de  documentos  e  anuência, os
candidatos aprovados e classificados no seguinte Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019:

Cargo: Monitor de Creche 
Vaga  s  :   06   (  seis  )  

Class. Nome N.º Insc. R.G.
00060 RITA DE CASSIA TRAMONTIN PALLU 52204685 42880019

00061 LOIANE MONTEIRO PINTO 51948516 461776923
00062 VANESSA LOPES ALMEIDA MARTINS 53223896 33776783X

00063 NATALINA DOS SANTOS 51965542 293070088
00064 PAULA FRANCINE SAMPAIO BIANCHI 53281527 487788667

00065 RAFAELA APARECIDA RIBEIRO 53058984 29803539X

Cargo: Inspetor de Aluno
Vaga  s  :   02   (dois)  

Class. Nome N.º Insc. R.G.
00028 VINICIUS FELIX DA SILVA 52993515 463420639
00029 AMANDA ENGEL OLIVEIRA 52239411 525384157

Cargo: Diretor de Escola 
Vaga  s  :   01   (  um  )  

Class. Nome N.º Insc. R.G.
00007 RENATA CRISTINA BOSI 51914433 307517962

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

Os candidatos  ora  convocados  deverão  se  apresentar  na  Divisão  de

Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro,  até o

dia 23 de fevereiro de 2022 das 09:00 as 16:00 horas, munidos dos originais e cópias, dos seguintes

documentos: 

- Cópia do RG

- Cópia do CPF

- Cópia do Título de Eleitor
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do SUS dos filhos, inclusive maiores (quando

houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil)

- Certidão de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da internet ‘www.tse.jus.br’)

-  Certidão  de  antecedentes  criminais  (é  valida  a  certidão  retirada  pela  internet

‘www2.ssp.sp.gov.br/atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função pública (quando houver)

- Número de conta corrente ou salário no Banco Bradesco

-1 foto 3x4

- Cópia autenticada dos certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações, exigidos para

o cargo e histórico escolar

- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe (CREA, OAB,

CRM, etc))

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional de

Seguridade Social)

-  Qualificação  cadastral  do  e-Social  com  dados  corretos,  disponível  no  site:

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando o candidato com a

documentação  regular,  a  Divisão  de  Recursos  Humanos  encaminhará  o  candidato  ao  Setor  de

Perícias Médicas para avaliação e emissão de Laudo Médico Admissional.
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DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, o não comparecimento dentro do prazo

supra mencionado (prazo de apresentação e entrega de documentos),  presumir-se-á  desistência,

permitindo  que  o  próximo  candidato  da  lista  de  classificados  seja  convocado  para  anuência  da

respectiva  vaga.  Havendo  interesse,  o  convocado  poderá  comparecer  à  Divisão  de  Recursos

Humanos para assinatura do Termo de Desistência. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTI  CA DE O  LÍMPIA  ,

Estado de São Paulo, em 03 de fevereiro de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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Daemo

Licitações e Contratos

Comunicados

COMUNICADO
A Superintendência de Água e Esgoto da Estância 

Turística do Município de Olímpia, COMUNICA a todos 
os interessados que se encontra aberta através do site 
e-licita.daemo.sp.gov.br, a inscrição de cadastro de 
fornecedores, conforme exigências dos artigos 34 a 37 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Para o cadastramento no portal “e-LICITA.DAEMO” 
o interessado deverá acessar, via Internet, no endereço 
https://www.e-licita.daemo.sp.gov.br, “cadastro de 
fornecedor” e anexar toda documentação necessária, 
preenchendo as informações que serão validadas por 
funcionário designado pela Superintendência.

Olímpia, 02 de fevereiro de 2022. Túlio Antonio 
Pinheiro – Superintendente Geral.

Extrato

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Contratante: Superintendência de Água e Esgoto da 

Estância Turística do Município de Olímpia.

Objeto: Contratação de empresa prestação de serviços 
de execução de recomposição asfáltica (tapa buraco), 
com fornecimento de mão de obra especializada, insumos, 
máquinas e equipamentos necessários para a execução 
dos serviços. Contratada: Progresso e Desenvolvimento 
Municipal Olímpia - PRODEM. Contrato 35/2019. Valor 
Global: R$ 68.220,00. Dispensa nº 13/2019. Data da 
assinatura: 01 de fevereiro de 2022. Prorrogação 60 dias. 
Vigência até 02/04/2022.

Olímpia, 04 de fevereiro de 2022. Túlio Antonio 
Pinheiro – Superintendente Geral.
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